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DECRETO Nº 37.815, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016
Altera o art. 61 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, o qual aprova as Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O art. 61 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 61.......................................................
...................................................................
II - atestado de recebimento do material, de prestação do serviço ou de execução da obra,
emitido por agente credenciado, na primeira via do documento fiscal, salvo nos casos
previstos no §1º do artigo 64 e no caso de o processo ter sido iniciado por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI;
...................................................................
VII - documento eletrônico atestando o recebimento do material, a prestação do serviço ou
a execução da obra, relativo a um ou mais documentos fiscais, assinado por servidor ou
comissão designado para tal ato, nos casos de os processos terem sido iniciados por meio do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI".
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de dezembro de 2016
129º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.816, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016
Decreta, a partir desta data, luto oficial por 03 (três) dias no Distrito Federal, em virtude do
falecimento de LINDBERG AZIZ CURY
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA :
Art. 1º Fica decretado, a partir desta data, luto oficial por 03 (três) dias no Distrito Federal,
em virtude do falecimento de LINDBERG AZIZ CURY.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de dezembro de 2016
129° da República e 57° de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA

PORTARIA N° 240, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016

A CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA, SECRETARIA DE ESTADO DA

CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º da Portaria nº 116, de 10 de

novembro de 2015, publicada no DODF nº 216, do dia 11 de novembro de 2015, e com

fulcro no artigo 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de

2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar por sessenta dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de

Processo Disciplinar, designada pela Portaria nº 203 de 05/10/2016, publicada no DODF nº

190 de 06/10/2016, referente ao Processo nº 360.000.480/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KEILA TEREZINHA ENGLHARDT NERY

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 481, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015, e o que consta

do processo nº 080.010.277/2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,

aprovado pelo Decreto n.º 37.030, de 31 de dezembro de 2015, conforme anexos I e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

ANEXO I

ALTERAÇÃO DE QDD

REDUÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

92.866

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 009940 0147 (**)              EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 100 92.8663

92.866

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

92.866

04.421.6211.2426 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA

Ref. 010206 0026 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA-
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.91.39 907 92.8660

92.866

TOTAL2016AC00581 185.732

ANEXO II

ALTERAÇÃO DE QDD

ACRÉSCIMO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

92.866

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 009940 0147 (**)              EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO--
DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 907 92.8663

92.866

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

92.866

04.421.6211.2426 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA

Ref. 010206 0026 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA-
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO-
DISTRITO FEDERAL

99 33.91.39 100 92.8660

92.866

TOTAL2016AC00581 185.732

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 258, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I, III e V da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o Edital de Chamamento Público nº 004/2016, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 183, página 37, de 27 de setembro de 2016, o
Decreto nº 36.554, de 17 de junho de 2015, RESOLVE TORNAR PÚBLICO:
Art. 1º Relação de empresas que apresentaram requerimento para a realização de estudos de
modelagem técnica, econômico-financeira e jurídica referente à revitalização, modernização,
manutenção e operação do Complexo Esportivo e de Lazer do Guará: ANEXO 1.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ANTONIO FLEURY TEIXEIRA


